




















































































































Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral

PROCESSO n° 09.969/2022

INTERESSADO: Associação do Moradores do Jardim Aeroporto II e adjacências

ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxílio,

aprovada através da Lei Municipal n° 9.143, de 19 de março de

2022, tendo por finalidade promover um melhor desenvolvimento de

vida para os cidadãos da comunidade através de programas e

serviços públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município

PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Parcerias

Prezado Senhor,

A Assessoria de Gestão de Parcerias e

Prestação de Contas, por meio de seu responsável, requer a elaboração de
Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014,

acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o Município de Franca-

SP. a organização da sociedade civil. Associação do Moradores do Jardim

Aeroporto II e adjacências, associação civil sem fins lucrativos, através da

inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade promover um melhor

desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de programas
e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da

Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade

na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios

da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por Intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
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regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos

previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de

Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em

termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no

referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm. in casu, vêm

disciplinadas nos arts. 30 e 31'. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,

ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo

hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso

não desobriga a Administração Pública de observar formalidades

indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em

seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela

comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.

Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a

aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que

a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo

administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser

publicado, na mesma data em que for efetivado, no sitio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também

no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade

do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a Impugnação à justificativa,

apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data

do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento

público, conforme o caso.

' Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas
somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
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Quanto ao propósito da vinda desses aos

autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei

Municipal n° 9.143, de 16 de março de 2022, a Declaração de Utilidade Pública,

a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor Secretário,

a justificativa da inexígibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de

recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo acima

apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não

deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o

"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá providenciar a

publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade,

até a consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a

Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no

âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente

técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente

opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,

DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEM FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

28 de março de 2022.Franc

UO DÇ MOURA

i)30u^dyria Geral do Município
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